
PORTARIA Nº 69/2026

Retifica a Portaria nº 67/2026

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no Decreto Municipal nº 5.535, de 18 de
novembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificado o art. 6º da Portaria nº 67/2026, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 9 de março de 2026.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 67/2026.

Registre-se e publique-se.

Pouso Alegre, 19 de março de 2026.

Rafael Fernandes de Oliveira

Diretor de Administração

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor-Presidente
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